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Informação – Prova de Equivalência à Frequência 

 

Disciplina Tecnologias de Informação e Comunicação 

Prova 24 | 2025 3.º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho) 

 

 

Tipo de Prova Escrita 

 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência da disciplina 

de Tecnologias de Informação e Comunicação, a realizar em 2025, nomeadamente: 

 

1. Objeto de avaliação 

 A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 

Aprendizagens Essenciais de Tecnologia de Informação e Comunicação para os 7.º, 8.º e 

9.º anos e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova escrita de 

duração limitada, incidindo nos temas seguintes: 

- Conceitos básicos de Informática; 

- Processador de Texto Word; 

- Folha de cálculo Excel; 

- Criação de apresentações PowerPoint. 

 

 

2. Caraterização e estrutura da prova 

 A prova apresenta uma única versão e é constituída por um único caderno. 

 A prova é constituída por itens de escolha múltipla. 

 Os itens podem ter como suporte um ou mais documentos, como textos, tabelas, figuras e 

gráficos. 

 As respostas aos itens podem requerer a mobilização articulada das aprendizagens 

relativas a mais do que um dos temas das Aprendizagens Essenciais. 

 A prova é constituída por 40 questões. 

 A prova é cotada para 100 pontos. 
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3. Critérios Gerais de Classificação 

Escolha múltipla:  

 A prova é constituída por 40 questões e todas as questões valem 2,5 pontos. 

  A cotação total do item só é atribuída às respostas que apresentem de forma inequívoca a 

única opção correta. 

 São classificadas com zero pontos as respostas em que seja assinalada:  

- uma opção incorreta; 

- mais do que uma opção. 

 

4. Duração  

 A prova tem a duração de 90 minutos. 

 

 

5. Material autorizado 

 As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino 

(modelo oficial). 

 Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta azul ou 

preta. 

 Não é permitido o uso de corretor. 


